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L E I   M U N I C I P A L Nº. 1. 1 2 3 / 2 0 1 9. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

executar obras em bens privados e dá 

outras providências”. 

 

  
O povo do Município de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, por meio de seus 

representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 Art. 1º – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a executar a construção de 50 

(cinquenta) metros de calçadas L=1M, no imóvel pertencente ao Senhor Antônio Marques dos 

Santos, situado no Bairro Serrinha, danificadas pelo Município quando retirou terra para 

recuperação de estradas vicinais. 

 

 Art. 2º – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a edificar uma cisterna para 

captação de água no imóvel de propriedade de Francisca Isabel dos Santos e Maria Aparecida 

da Silva, localizada no Bairro do Pinhal, por motivo de saúde pública dos usuários. 

 

 Art. 3º – Fica autorizado o município a promover a compra dos materiais necessários 

para execução das obras citadas através dos procedimentos licitatórios já vigentes ou que 

necessitem de licitação, caso o material não se encontre licitado. 

 

 Parágrafo Único: O município fica autorizado a repassar diretamente aos 

beneficiados do artigo 2º, através de sua Diretoria de Assistência Social, o valor dos gastos 

para a execução da obra de edificação da cisterna já descrita. 

 

 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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